
 
 

 
        
 

Capinzal/SC, 25 de novembro de 2022  
 

 
 
 

ERRATA nº 02 
 

Pregão Presencial nº 016/2022 
 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL do Consórcio Intermunicipal 
de Saneamento Ambiental – CISAM-MO, no uso de suas atribuições legais, referente 
ao Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 016/2022 – que tem como objeto o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tubos e conexões por parte 
dos consorciados do CISAM MO, com entrega na sede dos respectivos 
prestadores, conforme descrição no Anexo II, COMUNICA aos interessados, a 
correção de erro formal do referido edital, no que tange ao informado da seguinte 
forma: 
  
  



 
 

 
Retificação 1) Anexo I, itens 531, 533 e 534 
 
 
Onde lê-se: 
 
 

531 

Tubo de polietileno de alta densidade (PEAD) de 40 mm. Fabricado pelo 
processo de extrusão com composto PE 80, destinados à execução de 
ramais prediais de água, projetados e fabricados para uma vida útil 
mínima de cinquenta (50) Anos e operando nas seguintes condições: 
pressão máxima 1,0 MPa, temperaturas de operação de até 25º C, tipo 
A, classificação conforme norma ISO 12162. Os tubos a serem fornecidos 
ao prestador de serviço deverão ser fabricados com polímero base de 
polietileno contendo os aditivos (antioxidantes, estabilizantes e pigmento 
azul) necessários à fabricação de tubos de polietileno conforme esta 
especificação. O composto deverá ser fornecido necessariamente pelo 
próprio fabricante do polímero base de polietileno, de tal sorte que o 
fabricante do tubo nada acrescente à matéria prima adquirida. O 
composto deve ser adequado para a fabricação de tubos, pelo processo 
de extrusão, destinados ao transporte de água potável, não podendo nela 
produzir efeitos tóxicos ou insalubres, nem propiciar o desenvolvimento 
de microorganismos, ou a ela transmitir gosto, odor, opacidade ou 
turbidez. Deve conter pigmentos, antioxidantes e estabilizantes, de tal 
espécie e em tal proporção, que não comprometam as condições acima 
descritas e assegurem a vida útil dos tubos quando expostos as 
intempéries ou após longos períodos enterrados. A dispersão de todos os 
aditivos e pigmentos deve ser total, adequada e homogênea em toda a 
massa dos tubos produzidos. NÃO É PERMITIDO O USO DE MATERIAL 

PEAD/PP Bobina 190 R$ 9,26 
R$ 

1.759,40 



 
 

REPROCESSADO OU RECICLADO NA FABRICAÇÃO DOS TUBOS A 
SEREM FORNECIDOS PARA O prestador de serviço. O composto 
deverá atender ao prescrito na Portaria n.º 912, da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde. Os tubos deverão ser fornecidos em 
bobinas de cem (100) metros cada e as extremidades dos mesmos serão 
para união do tipo junta mecânica ou solda por Eletrofusão (a peça deve 
conter código de barras para calibração automática). As normas técnicas 
que deverão ser rigorosamente atendidas (todos os itens), para este 
fornecimento, de tubos de PEAD são: NTS 048:2006 Versão 3, NTS 051, 
NTS 052 e NTS 053 (normas técnicas SABESP). Os tubos serão 
fornecidos em rolos de 100 metros de cada. 

533 

Tubo de polietileno de alta densidade (PEAD) de 63 mm. Fabricado pelo 
processo de extrusão com composto PE 100, destinados à execução de 
ramais prediais de água, projetados e fabricados para uma vida útil 
mínima de cinquenta (50) Anos e operando nas seguintes condições: 
pressão máxima 1,0 MPa, temperaturas de operação de até 25º C, tipo 
A, classificação conforme norma ISO 12162. Os tubos a serem fornecidos 
ao prestador de serviço deverão ser fabricados com polímero base de 
polietileno contendo os aditivos (antioxidantes, estabilizantes e pigmento 
azul) necessários à fabricação de tubos de polietileno conforme esta 
especificação. O composto deverá ser fornecido necessariamente pelo 
próprio fabricante do polímero base de polietileno, de tal sorte que o 
fabricante do tubo nada acrescente à matéria prima adquirida. O 
composto deve ser adequado para a fabricação de tubos, pelo processo 
de extrusão, destinados ao transporte de água potável, não podendo nela 
produzir efeitos tóxicos ou insalubres, nem propiciar o desenvolvimento 
de microorganismos, ou a ela transmitir gosto, odor, opacidade ou 
turbidez. Deve conter pigmentos, antioxidantes e estabilizantes, de tal 
espécie e em tal proporção, que não comprometam as condições acima 

PEAD/PP Bobina 233 
R$ 

22,82 
R$ 

5.317,06 



 
 

descritas e assegurem a vida útil dos tubos quando expostos as 
intempéries ou após longos períodos enterrados. A dispersão de todos os 
aditivos e pigmentos deve ser total, adequada e homogênea em toda a 
massa dos tubos produzidos. NÃO É PERMITIDO O USO DE MATERIAL 
REPROCESSADO OU RECICLADO NA FABRICAÇÃO DOS TUBOS A 
SEREM FORNECIDOS PARA O prestador de serviço. O composto 
deverá atender ao prescrito na Portaria n.º 912, da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde. Os tubos deverão ser fornecidos em 
bobinas de cem (100) metros cada e as extremidades dos mesmos serão 
para união do tipo junta mecânica ou solda por Eletrofusão (a peça deve 
conter código de barras para calibração automática). As normas técnicas 
que deverão ser rigorosamente atendidas (todos os itens), para este 
fornecimento, de tubos de PEAD são: NTS 048:2006 Versão 3, NTS 051, 
NTS 052 e NTS 053 (normas técnicas SABESP). Os tubos serão 
fornecidos em rolos de 100 metros de cada. 

534 

Tubo de polietileno de alta densidade (PEAD) de 110 mm. Fabricado pelo 
processo de extrusão com composto PE 100, destinados à execução de 
ramais prediais de água, projetados e fabricados para uma vida útil 
mínima de cinquenta (50) Anos e operando nas seguintes condições: 
pressão máxima 1,0 MPa, temperaturas de operação de até 25º C, tipo A, 
classificação conforme norma ISO 12162. Os tubos a serem fornecidos 
ao prestador de serviço deverão ser fabricados com polímero base de 
polietileno contendo os aditivos (antioxidantes, estabilizantes e pigmento 
azul) necessários à fabricação de tubos de polietileno conforme esta 
especificação. O composto deverá ser fornecido necessariamente pelo 
próprio fabricante do polímero base de polietileno, de tal sorte que o 
fabricante do tubo nada acrescente à matéria prima adquirida. O 
composto deve ser adequado para a fabricação de tubos, pelo processo 
de extrusão, destinados ao transporte de água potável, não podendo nela 

PEAD/PP Bobina 103 
R$ 

69,32 
R$ 

7.139,96 



 
 

produzir efeitos tóxicos ou insalubres, nem propiciar o desenvolvimento 
de microorganismos, ou a ela transmitir gosto, odor, opacidade ou 
turbidez. Deve conter pigmentos, antioxidantes e estabilizantes, de tal 
espécie e em tal proporção, que não comprometam as condições acima 
descritas e assegurem a vida útil dos tubos quando expostos as 
intempéries ou após longos períodos enterrados. A dispersão de todos os 
aditivos e pigmentos deve ser total, adequada e homogênea em toda a 
massa dos tubos produzidos. NÃO É PERMITIDO O USO DE MATERIAL 
REPROCESSADO OU RECICLADO NA FABRICAÇÃO DOS TUBOS A 
SEREM FORNECIDOS PARA O prestador de serviço. O composto 
deverá atender ao prescrito na Portaria n.º 912, da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde. Os tubos deverão ser fornecidos em 
bobinas de cem (100) metros cada e as extremidades dos mesmos serão 
para união do tipo junta mecânica ou solda por Eletrofusão (a peça deve 
conter código de barras para calibração automática). As normas técnicas 
que deverão ser rigorosamente atendidas (todos os itens), para este 
fornecimento, de tubos de PEAD são: NTS 048:2006 Versão 3, NTS 051, 
NTS 052 e NTS 053 (normas técnicas SABESP). Os tubos serão 
fornecidos em rolos de 100 metros de cada. 

 
VALOR TOTAL: R$ 25.120.294,69 (VINTE E CINCO MILHÕES CENTO E VINTE MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS) 

 
Leia-se: 
 



 
 

531 

Tubo de polietileno de alta densidade (PEAD) de 40 mm. Fabricado pelo 
processo de extrusão com composto PE 80, destinados à execução de 
ramais prediais de água, projetados e fabricados para uma vida útil 
mínima de cinquenta (50) Anos e operando nas seguintes condições: 
pressão máxima 1,0 MPa, temperaturas de operação de até 25º C, tipo 
A, classificação conforme norma ISO 12162. Os tubos a serem fornecidos 
ao prestador de serviço deverão ser fabricados com polímero base de 
polietileno contendo os aditivos (antioxidantes, estabilizantes e pigmento 
azul) necessários à fabricação de tubos de polietileno conforme esta 
especificação. O composto deverá ser fornecido necessariamente pelo 
próprio fabricante do polímero base de polietileno, de tal sorte que o 
fabricante do tubo nada acrescente à matéria prima adquirida. O 
composto deve ser adequado para a fabricação de tubos, pelo processo 
de extrusão, destinados ao transporte de água potável, não podendo nela 
produzir efeitos tóxicos ou insalubres, nem propiciar o desenvolvimento 
de microorganismos, ou a ela transmitir gosto, odor, opacidade ou 
turbidez. Deve conter pigmentos, antioxidantes e estabilizantes, de tal 
espécie e em tal proporção, que não comprometam as condições acima 
descritas e assegurem a vida útil dos tubos quando expostos as 
intempéries ou após longos períodos enterrados. A dispersão de todos os 
aditivos e pigmentos deve ser total, adequada e homogênea em toda a 
massa dos tubos produzidos. NÃO É PERMITIDO O USO DE MATERIAL 
REPROCESSADO OU RECICLADO NA FABRICAÇÃO DOS TUBOS A 
SEREM FORNECIDOS PARA O prestador de serviço. O composto 
deverá atender ao prescrito na Portaria n.º 912, da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde. Os tubos deverão ser fornecidos em 
bobinas de cem (100) metros cada e as extremidades dos mesmos serão 
para união do tipo junta mecânica ou solda por Eletrofusão (a peça deve 
conter código de barras para calibração automática). As normas técnicas 

PEAD/PP Metro 19000 R$ 9,26 
R$ 

175.940,00 



 
 

que deverão ser rigorosamente atendidas (todos os itens), para este 
fornecimento, de tubos de PEAD são: NTS 048:2006 Versão 3, NTS 051, 
NTS 052 e NTS 053 (normas técnicas SABESP). Os tubos serão 
fornecidos em rolos de 100 metros de cada. 

533 

Tubo de polietileno de alta densidade (PEAD) de 63 mm. Fabricado pelo 
processo de extrusão com composto PE 100, destinados à execução de 
ramais prediais de água, projetados e fabricados para uma vida útil 
mínima de cinquenta (50) Anos e operando nas seguintes condições: 
pressão máxima 1,0 MPa, temperaturas de operação de até 25º C, tipo 
A, classificação conforme norma ISO 12162. Os tubos a serem fornecidos 
ao prestador de serviço deverão ser fabricados com polímero base de 
polietileno contendo os aditivos (antioxidantes, estabilizantes e pigmento 
azul) necessários à fabricação de tubos de polietileno conforme esta 
especificação. O composto deverá ser fornecido necessariamente pelo 
próprio fabricante do polímero base de polietileno, de tal sorte que o 
fabricante do tubo nada acrescente à matéria prima adquirida. O 
composto deve ser adequado para a fabricação de tubos, pelo processo 
de extrusão, destinados ao transporte de água potável, não podendo nela 
produzir efeitos tóxicos ou insalubres, nem propiciar o desenvolvimento 
de microorganismos, ou a ela transmitir gosto, odor, opacidade ou 
turbidez. Deve conter pigmentos, antioxidantes e estabilizantes, de tal 
espécie e em tal proporção, que não comprometam as condições acima 
descritas e assegurem a vida útil dos tubos quando expostos as 
intempéries ou após longos períodos enterrados. A dispersão de todos os 
aditivos e pigmentos deve ser total, adequada e homogênea em toda a 
massa dos tubos produzidos. NÃO É PERMITIDO O USO DE MATERIAL 

PEAD/PP Metro 23300 
R$ 

22,82 
R$ 

531.706,00 



 
 

REPROCESSADO OU RECICLADO NA FABRICAÇÃO DOS TUBOS A 
SEREM FORNECIDOS PARA O prestador de serviço. O composto 
deverá atender ao prescrito na Portaria n.º 912, da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde. Os tubos deverão ser fornecidos em 
bobinas de cem (100) metros cada e as extremidades dos mesmos serão 
para união do tipo junta mecânica ou solda por Eletrofusão (a peça deve 
conter código de barras para calibração automática). As normas técnicas 
que deverão ser rigorosamente atendidas (todos os itens), para este 
fornecimento, de tubos de PEAD são: NTS 048:2006 Versão 3, NTS 051, 
NTS 052 e NTS 053 (normas técnicas SABESP). Os tubos serão 
fornecidos em rolos de 100 metros de cada. 

534 

Tubo de polietileno de alta densidade (PEAD) de 110 mm. Fabricado pelo 
processo de extrusão com composto PE 100, destinados à execução de 
ramais prediais de água, projetados e fabricados para uma vida útil 
mínima de cinquenta (50) Anos e operando nas seguintes condições: 
pressão máxima 1,0 MPa, temperaturas de operação de até 25º C, tipo A, 
classificação conforme norma ISO 12162. Os tubos a serem fornecidos 
ao prestador de serviço deverão ser fabricados com polímero base de 
polietileno contendo os aditivos (antioxidantes, estabilizantes e pigmento 
azul) necessários à fabricação de tubos de polietileno conforme esta 
especificação. O composto deverá ser fornecido necessariamente pelo 
próprio fabricante do polímero base de polietileno, de tal sorte que o 
fabricante do tubo nada acrescente à matéria prima adquirida. O 
composto deve ser adequado para a fabricação de tubos, pelo processo 
de extrusão, destinados ao transporte de água potável, não podendo nela 
produzir efeitos tóxicos ou insalubres, nem propiciar o desenvolvimento 
de microorganismos, ou a ela transmitir gosto, odor, opacidade ou 
turbidez. Deve conter pigmentos, antioxidantes e estabilizantes, de tal 
espécie e em tal proporção, que não comprometam as condições acima 

PEAD/PP Metro 10300 
R$ 

69,32 
R$ 

713.996,00 



 
 

descritas e assegurem a vida útil dos tubos quando expostos as 
intempéries ou após longos períodos enterrados. A dispersão de todos os 
aditivos e pigmentos deve ser total, adequada e homogênea em toda a 
massa dos tubos produzidos. NÃO É PERMITIDO O USO DE MATERIAL 
REPROCESSADO OU RECICLADO NA FABRICAÇÃO DOS TUBOS A 
SEREM FORNECIDOS PARA O prestador de serviço. O composto 
deverá atender ao prescrito na Portaria n.º 912, da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde. Os tubos deverão ser fornecidos em 
bobinas de cem (100) metros cada e as extremidades dos mesmos serão 
para união do tipo junta mecânica ou solda por Eletrofusão (a peça deve 
conter código de barras para calibração automática). As normas técnicas 
que deverão ser rigorosamente atendidas (todos os itens), para este 
fornecimento, de tubos de PEAD são: NTS 048:2006 Versão 3, NTS 051, 
NTS 052 e NTS 053 (normas técnicas SABESP). Os tubos serão 
fornecidos em rolos de 100 metros de cada. 

 
 

 
VALOR TOTAL: R$ 26.527.720,27 (VINTE E SEIS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS, VINTE E SETE 

CENTAVOS) 

 
 
 
 
Retificação 2) Anexo II, itens 531, 533 e 534 
 
 
Foi alterada a quantidade dos itens 531, 533 e 534 
 
 



 
 

Onde lê-se: 

Item 
Abdon 

Batista 

Alto Bela 

Vista 

SAMAE 

CN 

Frei 

Rogério 

SIMAE 

CAO 
SIMAE JHL VISAN QT Total 

531 10 20 80 20 10 50  190 

533 3  80   100 50 233 

534 3  50   20 30 103 

 
 
Leia-se: 
 

Item 
Abdon 

Batista 

Alto Bela 

Vista 

SAMAE 

CN 

Frei 

Rogério 

SIMAE 

CAO 
SIMAE JHL VISAN QT Total 

531 1000 2000 8000 2000 1000 5000  19000 

533 300  8000   10000 5000 23300 

534 300  5000   2000 3000 10300 

 
 



 
 

 
As demais disposições permanecem inalteradas 

 
 
 
 
 
 
 

Leomar Eggers 
Pregoeiro
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